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A C Ó R D Ã O

HABEAS  CORPUS  Nº  0000939-30.2016.815.0000  –   3ª  Vara  Regional  de
Mangabeira/PB
RELATOR:  Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE:  Elenilson dos Santos Soares (OAB/PB 20.255) 
PACIENTE: Pedro Vinícius de Brito Marques

HABEAS  CORPUS.  DECRETO  DE  PRISÃO
PREVENTIVA. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES
TIPIFICADOS NOS ARTS.  157, §2º, II, C/C ARTS.
180  E  288,  TODOS  DO  CÓDIGO  PENAL.
IRRESIGNAÇÃO.  ALEGADO  DEFICIÊNCIA  NA
FUNDAMENTAÇÃO  DO  DECRETO
PREVENTIVO.  CONDIÇÕES  PESSOAIS
FAVORÁVEIS. INSUBSISTÊNCIA DOS PEDIDOS.
DECISÓRIO  MOTIVADO.  FUNDAMENTO  COM
FULCRO NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA,
POR  CONVENIÊNCIA  DA  INSTRUÇÃO
CRIMINAL E PARA ASSEGURAR A APLICAÇÃO
DA LEI PENAL. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
DEMONSTRADA.  DENEGAÇÃO DA ORDEM.
 
1. Não há que se falar em carência de fundamentação,
quando  a  decisão  objurgada,  pronuncia-se  sobre  as
questões de fato e de direito, exprimindo o sentido geral
do julgamento, esclarecendo, de forma inconteste, quais
as causas ensejadoras do decreto de prisão preventiva,
ainda mais quando se apóia no fato de o crime imputado
ao paciente ser grave e de repercussão social, pelo que
buscou evitar a reiteração infracional, garantido, assim, a
ordem pública e a conveniência da instrução criminal.

2.  A demonstração  de  que  o  paciente  é  primário  e
detentor  residência fixa  não é preponderante a ensejar
sua  soltura  frente  à  perseguida  preservação da  ordem
pública, da instrução criminal e a garantia da aplicação da
lei penal.
 

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos  de  habeas  corpus,
acima identificados, 
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ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, em denegar a ordem, em harmonia com o parecer da
douta Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de  habeas corpus,  com pedido de liminar,  impetrada
por Elenilson dos Santos Soares (OAB/PB 20.255) e Ana Karoline Souza Alves, em
favor de Pedro Vinícius de Brito Marques, qualificado inicialmente e denunciado pela
prática, em tese, da conduta individualizada do crime do art. 157, §2º, II, c/c arts.
180 e 288, todos do Código Penal, alegando, para tanto, coação ilegal oriunda do
MM Juízo de Custódia de João Pessoa/PB (fls. 02-11).

Informa  o  impetrante,  que  o  paciente  encontrar-se  sofrendo
constrangimento ilegal em sua liberdade de locomoção, pois está preso desde o dia
21 de julho de 2016, por força de decreto de prisão preventiva expedida pela MM.
Juíza  da  Audiência  de  Custódia  de  João  Pessoa,  Dra.  Thana  Michelle  Carneiro
Rodrigues.

Alega  no  presente  remédio  constitucional,  que  a  decisão  que
decretou  a  prorrogação  da  prisão  preventiva  do  paciente  encontra-se  carente  de
fundamentação,  eis  que não foi  levado em consideração os  aspectos pessoais  do
paciente, e que se trata de “modelo padrão” para todos os casos remetidos à Vara de
Custódia, não preenchendo os requisitos legais previstos no parágrafo único do art.
312 do Código de Processo Penal, aduzindo que tanto o fumus boni iuris quanto o
periculum in mora estariam presentes.

Informa ainda, que o paciente é primário, não tem antecedentes,
é estudante, trabalha e no dia 27/07/2016 iria se apresentar no serviço militar de João
Pessoa/PB, sendo assim, entende que o mesmo preenche os requisitos necessários
para responder em liberdade as acusações que lhe são imputadas.

Ao final, pleiteia a concessão da liminar, com expedição do Alvará
de Soltura.

Colacionou aos autos a documentação de fls. 12-19.

Processo  distribuído  durante  o  plantão  judiciário  (fl.  21),   a
liminar foi indeferida (fls. 22-23).
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Solicitadas  as  informações  de  praxe  (fls.  25),  estas  foram
devidamente prestadas (fls. 30-34) comunicando o magistrada que:

“(...)  A prisão em flagrante  foi  convertida  em prisão
preventiva  na  audiência  de  custódia  para  garantir  a
ordem  pública,  por  tratar-se  de  crime  que  provoca
justificável  sensação  de  pavor,  representando  perigo
efetivo e de elevada gravidade às vítimas deste tipo de
delito,  repercutindo  de  forma  negativa  e  gerando
insegurança na sociedade como um todo.
O paciente foi preso em flagrante em virtude da prática
do crime de roubo majorado pelo concurso de pessoas.
(…) Resta demonstrado o quanto a presença do paciente
no  meio  social  é  prejudicial  à  segurança  da  ordem
pública,  pois  as  circunstâncias  acima  analisadas
demonstram  que  ele  é  portador  de  periculosidade,
devendo haver  a  segregação provisória  para  que não
venha a praticar outros crimes. (…) Por outro lado não
seria o caso de aplicar alguma medida cautelar, já que
não seria suficiente para inibir a prática do crime, além
de não haver meios de acompanhar se o réu irá cumpri-
las.”

Em  seguida,  foram  os  autos  à  consideração  da  douta
Procuradoria de Justiça que, em parecer, opinou pela denegação do writ (fls. 37-41).

Conclusos os autos, coloquei-os em mesa para julgamento.

É o relatório.

VOTO

Conforme  relatado,  o  impetrante  alega  a  ocorrência  de  coação
ilegal  em  face  do  paciente,  Pedro  Vinícius  de  Brito  Marques, diante  da  falta  de
fundamentação  da  decisão  de  prisão  preventiva,  por  ter  sido  decretada  de  forma
genérica e sem se apoiar em elementos concretos à luz dos requisitos do art. 312 do
CPP,  e ainda, que o paciente é possuidor de bons antecedentes requerendo, assim, a
revogação do decreto prisional, com a expedição de alvará de soltura
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Eis,  em  suma,  os  termos  da  pretensão  mandamental,  que,
entrementes, não merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas:

1) Da ausência de fundamentação do decreto preventivo:

No tocante à alegação de desnecessidade da medida de custódia
preventiva, ante a ausência de fundamentação para manutenção da prisão do paciente,
razão não lhe assiste, uma vez que se configuram, in casu, as hipóteses elencadas no
art. 312 do Código de Processo Penal.

Ora, no caso em tela, constata-se a presença, em tese, de crime
de  natureza  grave,  o  que  demonstra,  de  pronto,  a  sutileza  de  manter  íntegra  a
tramitação normal do processo original, ante a necessidade de se preservar a ordem
pública, cuja situação reflete na conveniência da instrução criminal e da aplicação da
lei penal.

Inicialmente,  vejamos  o  que  dispõe  o  art.  312  do  Código  de
Processo Penal, cuja redação foi mantida pela Lei n° 12.403/2011, in litteris:

“Art.  312. A prisão preventiva poderá ser decretada
como  garantia  da  ordem  pública,  da  ordem
econômica,  por  conveniência  da  instrução criminal,
ou para  assegurar  a  aplicação da lei  penal,  quando
houver  prova  da  existência  do  crime  e  indício
suficiente de autoria.”

Assim, antes de discorrer sobre o assunto, transcrevo parte da
decisão impugnada  (Fls. 17-19):

“(…)  Trata-se  em tese,  de  delito  doloso  cuja  pena
máxima  supera  os  quatro  anos  e  há  provas  da
materialidade   e  indícios  da  autoria.  Além disso,  a
prisão preventiva é necessária para garantia da ordem
pública, para conveniência da instrução processual e
para  assegurar  a  lei  penal.  Assim,  outras  medidas
cautelares alternativas à prisão seriam inadequadas e
inócuas para a gravidade do delito e circunstanciaras
do caso concreto. Trata-se de delitos previstos no Art.
157, §2º, II c/c Arts. 180 e 299 do Código Penal, ou
seja,  roubo  majorado,  receptação  e  associação
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criminosa,  supostamente  praticado  pelo  custodiado.
(…)  Assim,  a  prisão  cautelar  não  fere  o  princípio
constitucional  da  presunção  de  inocência.  No  caso,
estão  presentes  os  requisitos  da  prisão  preventiva,
qual  seja,  o fumus  comissivi  delicti  e  periculum
libertatis. ”

 
Como se vê acima,  percebe-se  que a  decisão que indeferiu o

pedido  de  liberdade  do  paciente encontra-se  suficiente  e,  devidamente,
fundamentada pela douta magistrada  a quo  quanto à necessidade da medida, com
base nos requisitos do art. 312 do CPP e em dados objetivos do processo, no intuito
de assegurar a ordem pública, a conveniência da instrução criminal e a aplicação da
lei penal.

Além do mais, cumpre a imposição constitucional disposta  no
art.  93,  IX,  que  estabelece  que  todos  os  julgamentos  serão  públicos  e  todas  as
decisões fundamentadas, sob pena de nulidade, e no art. 315 do  CPP, com redação
dada pela Lei n° 12.403/2011, dispondo que a decisão que decretar a prisão preventiva
será, sempre, motivada.

Nesse  diapasão,  não  há  que  se  falar  em  ausência  de
fundamentação  do  decreto  preventivo,  uma  vez  que  estão  presentes  indícios
veementes de autoria e provada a materialidade do delito (fumus boni juris) com
arrimo em elementos dos autos, conforme já relatado, denotando a real gravidade
dos fatos, assim, a manutenção da prisão cautelar se mostra, plenamente, justificada
na garantia da ordem pública,  conveniência da instrução criminal e  na aplicação da
Lei Penal, ante a gravidade concreta dos fatos praticados (periculum in mora).

Como é sabido, nesta fase do procedimento não se exige prova
plena,  bastando meros indícios que demonstrem a probabilidade do indiciado ter
sido o autor do fato delituoso. 

Satisfeitos, portanto, os requisitos relativos que constituem o que
se  poderia  chamar  de fumus  delicti, ou  a  aparência  do  delito,  que  devem estar
presentes em toda e qualquer prisão provisória. 

Em outra deixa, é de se por em pauta o princípio da confiança,
pois não se deve perder de vista que o juiz do processo dispõe, normalmente, de
elementos mais seguros à formação de uma convicção em torno da necessidade da
manutenção da prisão em flagrante (RTJ 91/104), até porque a proximidade dos fatos
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e das provas lhe confere, efetivamente, a faculdade de ser quem melhor pode aferir a
ocorrência de circunstâncias ensejadoras de determinadas medidas.

Por conseguinte, em atenção aos demais requisitos autorizadores
da segregação cautelar, tenho que configurada, in casu, a necessidade de garantia da
ordem pública. 

Nesse caminhar, seguiu, acertadamente, a decisão que decretou a
custódia preventiva da paciente, quando ficou demonstrada a imprescindibilidade da
manutenção do cárcere cautelar em seu desfavor, pois foi fundamentada a teor do
citado art. 312 do CPP.

2. Das condições favoráveis do paciente:

A defesa destaca, também, que o paciente é primário, portador
de bons antecedentes, é estudante, trabalha e no dia 27/07/2016 iria se apresentar no
serviço militar de João Pessoa/PB.

Todavia, a presença de condições favoráveis, embora devam ser
devidamente valoradas, não são suficientes, por si sós, para obstar a decretação da
prisão  cautelar,  quando,  devidamente  embasada  nos  fundamentos  do  art.  312 do
Código de Processo Penal.

Assim sendo, estes argumentos não elidem a prisão provisória se
presentes os requisitos do art. 312 do CPP, como ocorre no presente caso. Nesse
sentido, assim se pronunciam as Cortes Superiores:

“(...)  11978469  -  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL  PENAL.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  PRISÃO
PREVENTIVA.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA
DAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  EXCESSO
DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA.
NÃO  ACOLHIMENTO.  FEITO  NA  FASE  DE
ALEGAÇÕES  FINAIS.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA Nº 52/STJ. RECURSO DESPROVIDO.
1.  Esta  corte  tem decidido,  reiteradamente,  que  a
custódia  cautelar,  para  ser  mantida  ou  decretada,
deve atender aos requisitos autorizativos previstos
no art. 312 do Código de Processo Penal, os quais
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deverão  ser  demonstrados  com  o  cotejo  de
elementos  reais  e  concretos  que  indiquem  a
necessidade da segregação provisória, no sentido de
que o réu, solto, irá perturbar ou colocar em risco a
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação
da Lei penal. 2. Na espécie, a decisão impugnada
demonstrou  a  existência  do  crime  e  de  indícios
suficientes de autoria, bem como a necessidade da
custódia cautelar para a garantia da ordem pública.
O modus operandi do delito demonstra a especial
gravidade da conduta, isto é, o fato do acusado ter
efetuado  disparos  de  arma  de  fogo  em  praça
pública,  tendo,  inclusive,  atingido dois  indivíduos
que inocentemente estavam presentes no momento
do crime, demonstra a sua periculosidade concreta,
a justificar a medida constritiva. Precedentes. 3. A
existência  de  condições  pessoais  favoráveis.  Tais
como  primariedade,  bons  antecedentes,  ocupação
lícita e residência fixa. Não tem o condão de, por si
só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam
presentes  outros  requisitos  de  ordem  objetiva  e
subjetiva  que  autorizem  a  decretação  da  medida
extrema,  como  ocorre  na  hipótese  em  tela.  4.
Encontrando-se o feito na fase de apresentação das
alegações  finais  da  defesa,  incide  à  espécie  o
comando  do  enunciado  nº  52  da  Súmula  deste
tribunal  superior.  5.  Recurso  desprovido,  com
recomendação  de  urgência  na  conclusão  do feito.
(STJ;  RHC  40.975;  Proc.  2013/0317485-9;  BA;
Quinta  Turma;  Relª  Minª  Laurita  Vaz;  DJE
13/05/2014)”.

“ (...) 94461862 - HABEAS CORPUS. TRÁFICO
ILÍCITO  DE  DROGAS.  LIBERDADE
PROVISÓRIA.  NÃO  CABIMENTO.
FUNDAMENTAÇÃO  ARROLADA  NA  LEI
PROCESSUAL PENAL. CIRCUNSTÂNCIAS DO
DELITO.  PERICULOSIDADE  DA  AGENTE.
GRANDE  QUANTIDADE  DE  DROGA.
GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA
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CONDIÇÕES  PESSOAIS  FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA.  É  de  se  considerar
suficientemente  fundamentada  a  decisão  que,
invocando  elementos  concretos  dos  autos.
circunstâncias  do  delito,  quantidade  droga
apreendida  e  periculosidade  da  agente.  considera
que a custódia cautelar do paciente é necessária ao
resguardo da ordem pública. As condições pessoais
da  paciente,  se  favoráveis,  por  si  só,  não  lhe
garantem o direito à liberdade provisória. (TJMG;
HC 1.0000.14.024737-0/000; Rel. Des. Júlio Cezar
Guttierrez; Julg. 14/05/2014; DJEMG 20/05/2014)”.

“11980505  -  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
HABEAS  CORPUS.  AUSÊNCIA  DE
FLAGRANTE  ILEGALIDADE.  PROCESSUAL
PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO
DE  USO  PERMITIDO.  ART.  14  DA  LEI  N.
10.826/2003.  PRISÃO  PREVENTIVA.  ART.  312
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.
GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.
PERICULOSIDADE  EVIDENCIADA  PELA
REITERAÇÃO  DELITIVA.  MOTIVAÇÃO
IDÔNEA.  CONDIÇÕES  PESSOAIS
FAVORÁVEIS.  INSUFICIÊNCIA.
INAPLICABILIDADE  DAS  MEDIDAS
CAUTELARES  DIVERSAS  DA  PRISÃO.
NECESSIDADE  DE  MANUTENÇÃO  DA
PRISÃO PREVENTIVA. I.  A prisão cautelar,  nos
termos do art.  5º,  inciso LVII,  da Constituição da
República,  é  medida  excepcional  de  privação  de
liberdade, que somente poderá ser adotada quando
as  circunstâncias  do  caso  concreto,  devidamente
fundamentadas no art. 312, do Código de Processo
Penal, demonstrarem a sua imprescindibilidade. II.
Presentes  os  requisitos  necessários  para  a
decretação  da  prisão  processual,  de  rigor  sua
manutenção, porquanto a garantia da ordem pública
encontra-se  devidamente  fundamentada  na
periculosidade  do  recorrente  evidenciada  pela
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reiteração  delitiva,  consubstanciada  em  duas
condenações  por  roubo  circunstanciado  e  uma
condenação por furto qualificado. Precedentes. III.
A  presença  de  condições  favoráveis,  tais  como
residência  fixa,  primariedade  e  ocupação  lícita,
embora devam ser devidamente valoradas, não são
suficientes, por si sós, para obstar a decretação da
prisão cautelar, quando, devidamente embasada nos
fundamentos  do  art.  312  do  Código  de  Processo
Penal,  esta  mostrar-se  necessária.  lV.  Dadas  as
circunstâncias  anteriormente  destacadas,  as  quais
demonstram  a  necessidade  e  adequação  da
segregação cautelar do recorrente, torna-se evidente
a ineficácia das cautelas alternativas, apontadas nos
arts. 319 e 320, do Código de Processo Penal, no
que se refere à garantia da ordem pública no caso
dos autos (v. G. HC 268.275/MG. 5ª T, Rel. Min.
Jorge  mussi,  j.  04.06.13,  dje  13.06.13  e  RHC
39449/MG, 5ª T, Rel. Min. Laurita vaz, j. 05.09.13 e
dje  11.09.13).  V.  Recurso  ordinário  em  habeas
corpus  improvido.  (STJ;  RHC  36.448;  Proc.
2013/0086170-5;  DF;  Quinta  Turma;  Relª  Minª
Regina Helena Costa; DJE 19/05/2014)”. 

Pelas  exposições  fáticas  e  jurídicas  acima,  aliadas,  ainda,  aos
elementos convincentes insertos no presente álbum processual, onde a materialidade
é inconteste e, ainda, há elementos suficientes de indícios de autoria, não há como
acolher a pretensão mandamental, uma vez que tudo converge para a denegação da
ordem.

Por tais considerações, em harmonia com o bem lançado parecer
da  douta  Procuradoria  de  Justiça,  denego a  ordem  mandamental,  por  restarem
configuradas, fundamentadamente, no decisório atacado, as hipóteses do art. 312 do
CPP.

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal,
dele participando, além de mim, Relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
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Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 06 (seis) dias de setembro do ano de 2016.

João Pessoa, 08 de setembro de 2016.

      Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       Relator
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